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RESUMO SIMPLES

TRANSFEMINICIDIO E CRIME CONTRA A MULHER! A luta pelo reconhecimento
e aplicagdo da Lei Maria da Penha nos casos de violéncia de género contra
mulheres trans no Brasil.

A lei Maria da Penha (Lei N2 11.340/2006) define violéncia doméstica e familiar em seu artigo
12 como "qualquer ato de violéncia que ocorra dentro do ambito familiar ou comunitario, em
razdo de género, ou por falta de respeito aos direitos humanos da mulher, e independe da
orientacdo sexual". Ocorre que a Lei, ao ser concebida, ndo estendia a protecdo as mulheres
trans. Em 2022, uma decisdo da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiga (STJ) estabeleceu
que a Lei Maria da Penha também deve ser aplicada aos casos de violéncia doméstica ou
familiar contra mulheres transgéneros. Ndo obstante a pequena vitéria que a decisdo
representa, estas mulheres seguem legalmente desprotegidas, tomando “emprestado” uma lei
que foi pensada e efetivada para mulheres cisgéneras. Em um pais que lidera o ranking
mundial de violéncia contra travestis e transexuais pelo 142 ano consecutivo, o direito de
serem atendidas nas delegacias especializadas e amparadas pela Lei Maria da Penha em casos
de violéncia é um ato de respeito a identidade de género e ferramenta de combate ao
Transfeminicidio. Nosso trabalho pretende se debrugar sobre esta urgente e necessaria
igualdade de protecdo e punicdo contra a violéncia de género direcionada as MULHERES.
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